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BOQUIfiT
ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE BOQUIM

DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO

Parecer DCUMB/SE No 838/2022

Boquim, 29 de Dezembro de2022

Aprecia-se, nesta oportunidade, os autos da Dispensa no O'll2O23'

encaminhado pela comissão Permanente de Licitação de compras e seNiços Do Fundo

Municipal de Assistência social e do Trabalho da Prefeitura Municipal de Boquim/sE'

atravésdaComunicaçâolnternanolo3t2o22,referenteaoprocedimentoaserrealizado

de dispensa de licitação, que como obietivo a a locação de imóvel da Senhora MARIA

cRlsTlNADEJESUSsituadonaRual3deJulho,nol0T,nestemunicípio,ondeserão

desenvolvidas as atividades do serviço de Acolhimento lnstitucional 'Anjos do Futuro'

solicitadoatravésdoFundoMunicipaldeAssistênciaSocialedoTrabalhodeste
Município.

I - Das Considêraçõês lniciais

Registre.sequeestaanáliseestáfundamentadanoincisoVldoartigo33da

Lein.o8.666/g3,advertindoqueficarásobaresponsabilidadedaComissáoPermanente

deLicitaçáodeCompraseServiçosdaPrefeituraMunicipaldeBoquim/SEreceber,

examinareiulgartodososdocumentoseprocedimentosrelativosàcontrataçãodireta'

conforme situaçáo análoga prevista no artigo 6'0' inciso XVI da Lei de Licitações e

contratosAdministrativos.Acrescente.sequetrambémficarásobaresponsabilidadeda

citada Comissáo a habilitação ou não da empresa a ser contratada'

lmpende asseverar que náo 'faz paâe das atribuiçôes do Controle lntemo a

análiseacercadaconveniênciaeoportunidadedarealizaçãodequalqueratodegestáo'

quer no sêu aspecto econômico, quer no seu aspecto administrativo' iá que sáo de

responsabilidadedosadministradorespúblicos.AoDepartamentoMunicipaldeControle

lnterno incumbe à análise dos aspectos técnicos'

I

ll - Da Dotação Oçamentária
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o Departemento Municipal de controle lntemo ratifica a dotação orçamentária
informada acostada aos autos às fls.22 e 23.

Fris e oue oor se tretar de desoesa o aomêntê eIa execu da no
exetG ode2 ea n ede fttr tê
onsid o ri ente a nuid servi ciai la

me de Co lntern tou esmas em a Lei
Orcamentaria Anual - LOA êstava a rovada. oainda não que aDê s foi

c no dia dezem de2 esta as Sec rias eoli ntes
o ed as soli des e devi em en de
com a referida Lei de N'í00712 022 que surtirá seus efeitos no exercicio deaco

2023.

No mais, recomendo que a secretiaria solicitante verifique os dispositivos
constitucionais e legais que tratam do comprometimento do saldo orçamentário da
dotação especificada em funçáo do cronograma de execuçâo para o exercício financeiro
atual, com base nas legislações abaixo transcritas:

Constituição Fêderal de í998:
Art. í67. São vedados:

Í...1

ll - a realização de despesas ou a assunçâo de obrigações diretas
que excedam os créditos orçamentários ou adicionais;-

Lei Federal no 4.32011964i

Art 59 - O empenho da despesa não poderá exceder o limite dos
crálitos concedidos.

Lei Complêmentar no í0ír20OO:

Art. 16 - [...1

§ 10 Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:
l.- adequada com ê lei oÍçamentária anual, a despesa objeto de
dotaçáo específica e suficiente, ou que esteja abranlida por crédito
genérico, de forma que somadas todas ai despeóas àa mesma
espécie, realizades e a realizar, previstas no programa de trabalho,
náo sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício,

t.l
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lll - Da Publicação

AConstituiçãoFederaldelgSE,emseuart.3T,alocacomoumdosprincípios

basilares da Administração Pública a PUBLIoIDADE. Tal referência aponta para a

necessidadedequeosatosadministrativossejamexpostos,residindonapremissados

agentes públicos não praticarem seu mrsÚer para satisfação pessoal' mas sim tão

somentedointeressepúblico.Nessesentido,osa,iustesefetivadospelaAdministraÉo'

fundamentados diretamente pela Lei no 8'666/93' prevê:

Sobreapublicaçãodascomprasefetuadas,deve-seaindaobservaroque

dispõe o artigo 16 da Lei Federal no 8'666/93, a seguir transcrito:

Art. e A licitaçâo destina-se a garantir a observância .d" !19!]:
cónstitucional ia isonomia, a seleção da proposta. mais vanE osa

oara a adminisÍacáo e a promoéo do desenvolvimento- nacional

liJt"iur"i ã *"i processada e julgada em estrite conformidade

ããriã" pti".ipú" üa.i*" da leialúade-, .dê impessoalidade' da

,ürúr,íé, 
- àà igualdaoe, di publicidade, da probidade

"à.i"stt"tir", 
da 

-vinculaÉo ao instrumento convocatório' do

ild;i" ouletivo e dos que lhes sâo conelatos (Redacão dada

oela Lei no 12.349. de 2010).

Art. 16. Será dada publicidade, mensalmente, em órgão de

airrrgaçáã ófici"r ou em quadro de avisos de amplo acesso-pÚblico'

a retãéo de todas as compras feitas pela AdminisÚaÉo Direta ou

üáii"tã,1à-.rn"ira a clarificar a idenüÍicaçao do bem comprado'

se-u óreço unitário, a quantidade adquirida, o. nome do vendedor e o

vatoi totat da operaÇâo, podendo ser aglutinadas por ltens as

õmpras teitas com diipensa e inexigibilidade de licitaçáo'

AtendendoasdisposiçõesdaLegislaçãovigenteinformada'semprejuízode

outrasquetragammaiorpublicidadedosatosadministrativos,recomendamosa
publicação do extrato do procedimento nos mais diversos meios possíveis de divulgação

parafinsdevalidadedoato,semprejuízodoencaminhamentodasinformaçõesao
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l-

Sistema de Gestão do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe - SAGRES.

lV - Da Base legal e rccomendações

Vê-se que a sustentação da contrataçâo direta via dispensa de licitação

encontra respaldo no aí.24, X, da LLCA, abaixo transcrito:

Art. 24. É dispensável a licitaçào

X - pera a compra ou locâÉo de imóvel destinado ao atendamento
das flnalidades precípuas da administração, cu,as necessidades
de instalaçáo e locÂlizaÉo condicionem a sua escolha, desde que o
preço seja compatível com o valor de mercado, segundo
avaliaçâo pÍévia; (griíei)

Com base no dispositivo legal frisamos que a contrataçâo deverá atender, em

especial, ao requisito do supracitado artigo, bem como a habilitação prevista nos art. 27

ao 33 da Lei no 8.666/93.

Erise-ie que a S€eretaria solicitante realize a contratacão mediante a

aoresentacão de iustiÍicativa em que demonstre que a contratada é detentora da ofeÍta

mais vantaiosa e que comprove o preco a ser dispendido com a contrataÇão em tela,

sem preiuízo da avaliacão prévia do inciso X do aft. 24, conforme preceitua o art. 26 da

LLCA, senão veiamos:

Art. 26. As dispensâs previstas nos §§ 2e e 4e do art. 17 e no inciso
lll e seguintes do ert. 24, as situações de inexigibilidade referidas no
art. 25, necêssariamente justificades, e o reterdamento previsto no
Íinal do parágrafo único do art. 8e desta Lei deverão ser
@municados, dento de 3 (três) dias, à autoridade superior, para
ratificaçáo e publicaçáo na imprensa oficial, no p@zo de 5 (cinco)
dias, como condiÉo para a eficácla dos atos. (Redacão dada

Lei no 1í.107 de 2005
Perágrafo único. O procêsso do dispênsa, dê lnêxigibilidadê ou
dê rêtardamento, prêvbto ne€te aÍtigo, será inBtruído, no quê
coub€r, com os sêguinte8 êlêmento§:
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Ademais oue a Secretaria solicitante deverá apenas

Í1
| - caracterização da sltuação emergencial, calamitosa ou de
gravê e iminênto risco à segurançe pública que justifique a
àispensa, quando Íor o caso; (Redacão dada Dela Lei
no í3.500. de 2017)
ll - razão da escolha do fomecedor ou execuEnte:

lll - lustiÍicativa do prcço. (grifei)

iÍ com o

feito após a verificacão e com o nos autos de saldo suficiente que suporte

a des gm co ncia c nscritos m "dota

ntária" e Dlementerme nte os aÉ 70 e 14 da Lei no 8.666/93 a seoulrorcame

citados:

Art. 7e As liciteçôes para a execuÉo de obras e pare a prestaÉo
de serviços obedeceráo ao disposto neste artigo e, em particular, à
sêguinte seqüência:

tI
§2e As obras ê os sêrvlços somet e poderão ser llcitadoa
quando:

t. I

lll - houveÍ pÍêvlsão de Íecurto3 orcamêntáÍlo6 que assegurêm
o pagamento das obrigações decorrentes de obras ou serviços a

seiem executadas no exercício financeiro em curso, de acordo com

o respectivo cronograma.

Art. í4. Nenhuma comoÍa será feita sem a adequada
caracterizaÉo de seu objeto e indicação dos têcursoe
orçamêntáÍio8 para seu pagamento, sob pena de nulidade do ato ê

reiponsabilidade de quem lhe tiver dado causa. (grifei)

V - Do Trâmite do Procedimento Licitatorio

No dia 28 de Dezembro de 2021 a Comissão Permanente de Licitação'
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encaminhou ao Departamento de controle lnterno, através da comunicação intema no

796f2O22 para análise técnica a documentação:

o Laudo Técnico de vistoria emitido em 30 de Dezembro de 2022 pelo

Engenheiro Civial CREA 2704162í66 Rogério Jânio dias de Freitas, fls.

01 a 08;

. Parecer da Comissão Permanente de Avaliaçáo de Bens lmóveis para

fins de aluguel ,em 30t1112022,fls.09;

o Documentos pessoais do locador,e documentaçáo do imovel,fls.10 a

15;

o Certidões Negativas De Débitos perante As Fazendas Federal,

Estadual E Municipal, e Trabalhista, fls 16 a 19;

o Justificativa da secretaria solicitante,fls.20 a 2i ;

. SolicitaÉo de Despesa no 796V022,em 05112t2021,ns.22 e 23;
o Portaria N" OO4|2O22 Da Comissão permanente De Licitações,fls 24;

o JustiÍicativa Da Dispensa De Licitaçáo Elaborada pela Comissão De

Licitações, em 2611212021,í1s.25 a 2l:
o Minuta do Contrato, fls. 28 a 31;

o Comunicado interno no OgBl20Z2 encaminhando o processo -.
Procuradoria Geral do Município para análise e emissão de paÍecer
jurídico, em 26 I 1212021,fls.32;

o Parecer Jurídico no 303l2022,expedido em 2g de dezembro de 2022
pela Procuradora Municipal Amanda Valesca Fontes dos Santos Alves,

opinando pela pertinência jurídica do procedimento e minuta do termo

contratual,fls.33 a 36;

o Comunicado interno no 103V022 encaminhando o processo a
Controladoria Geral do MunicÍpio para análise e emissão de
parecer,em 28 l'l 212022,f\s.37 .

Dos autos depreende-se que constam as peças necessárias para o
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Ausência de Declaraçáo da senhora Maria Gristina de Jesus

demonstrando interesse na locaÉo do imóvel;

Mensagemdo Proieto de Lei Orçamentária -LOA para 2023;

CópiadoQDDdoFundoMunicipaldeAssistênciaSocialedoTrabalho;

Manutençáodasmesmascondiçõesdehabilitaçãojurídico-fiscal

durante todo o procedimento, conforme art' 55' Xlll da LLCA:

Autenticar toda documentação em ópia (cartório ou "ennfere com

Original');

Revisão geral do processo para colher assinaturas que porventura

esteja faltante;

Atentar-se as orientações expressas no parecer jurídico'

a

a

o

a

a

a

Vl - Da Gonclusão

Ante o exposto, oPina o Departamento Municipal de Controle lnterno

favoravelmente ao prosseguimento do feito, desde que observadas as recomendações

encimadas, devendo os autos do processo ser encaminhado à Autoridade superior para

decidir sobre a locação, ou não, da referida imóvel'

É o entendimento, salvo melhor iuízo'

Va
Co

o
Municipal

01012021
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